
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nºlli/88. 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goias, Desembargador LAFAIETE SILVEI 

RA, no uso de suas atribuições legais e, tendo 

em vista o que resolveu o Egrégio Tribunal, em 

sua sessao de 04 de fevereiro proximo passado, 

RESOLVE: 

Designar o Sr. JOSE FERREIRA DE PAIVA, Oficial 

do Cartório de Registro de Imovéis da Comarca de PORANGATU-GO, para 

exercer as funções de Escrivao Eleitoral da 552 Zona Eleitoral, se 

diada em PORANGATU-GO, em substituição ao Sr. JOSÊ NÓDOSO VELOSO 

DE ANDRADE que solicitou exoneração. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1988. 

E masa remeter 

Des./LAFAIETE SILVEIRA 

Presidente.


